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EDITAL Nº 01/2020

 SELEÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE PESQUISA “ESPERANÇA 

GARCIA” 

1. O presente edital torna público o processo seletivo para o preenchimento de 30 (trinta) 

vagas para  integrarem  o  Grupo  de  Pesquisa  “Esperança  Garcia:  Constitucionalismo, 

Democracia  e  Garantias  de  Direitos  Fundamentais  de  Grupos  Vulneráveis”,  sob 

coordenação  do  Prof.  Elvis  Gomes  Marques  Filho,  devidamente  certificado  pela 

Universidade Estadual do Piauí (UESPI). 

1.1  As vagas  de  que trata  este  edital  destinam-se  para  o desenvolvimento  de  ações  de 

pesquisa, com início das atividades do grupo de pesquisa previsto para 01 de julho de 2020.

1.2  O  prazo  de  validade  deste  processo  seletivo  será  de  01  (um)  ano,  podendo  ser 

prorrogado por mais 01 (um) um ano.

2.  Poderão  se  inscrever  no  grupo de  pesquisa:  a)  Alunos  do  curso  de  Bacharelado em 

Direito e cursos afins (das áreas de Ciências Humanas e de Ciências Sociais), regularmente 

matriculados; b) Egressos do curso de Bacharelado em Direito e cursos afins (das áreas de 

Ciências Humanas e de Ciências Sociais); e c) Técnicos administrativos.

3. As inscrições deverão ser realizadas entre os dias  18 de maio e 05 de junho de 2020, 

mediante preenchimento do formulário (https://forms.gle/gJXv61YKX5Wu8CgJ6), bem 

como envio de cópia do Currículo Lattes e de Carta de Intenção, ambos em formato PDF, 

para o e-mail do líder do grupo (elvisfilho@uespi.br), devendo constar na descrição do 

assunto do e-mail “INSCRIÇÃO - GRUPO DE PESQUISA - NOME DO CANDIDATO”.

3.1 Inscrições recebidas após as 00:00h do dia 05/06/20 não serão homologadas.

4. O processo seletivo se dará em duas fases: 

a) homologação das inscrições (eliminatória);

b) análise do currículo Lattes e da carta de intenção (classificatória).
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4.1 Estarão habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete). O 

candidato que não observar o prazo do item 3.1 ou que obtiver, na etapa classificatória do 

processo, nota menor que 7,0 (sete) estará automaticamente desclassificado.

4.2 A carta de intenção tratará de uma dissertação de, no mínimo, duas e, no máximo, três  

laudas, que traga um breve memorial acadêmico e as intenções do candidato na participação 

do grupo de pesquisa.

4.3 Os critérios para avaliação da carta de intenção serão: boa gramática, escrita legível, 

organização textual, clareza na exposição de ideias, capacidade crítica e sequência lógica. A 

análise curricular levará em conta a formação acadêmica e a titulação do candidato, bem 

como apresentação ou publicação de artigos e trabalhos em eventos e periódicos científicos.

4.4 O resultado final será divulgado no dia 19/06/2019, no site da Universidade Estadual do 

Piauí (www.uespi.br).

4.5 O candidato deverá ter tempo disponível, conhecimento sobre grupo de pesquisa e dar  

contribuições para o grupo.

5. Os casos omissos deste edital serão avaliados pela Líder do Grupo de Pesquisa. 

6. Estarão habilitados a ingressar no Grupos de Pesquisa candidatos aprovados na seleção 

deste edital. 

Picos - PI, 12 de maio de 2020. 

Elvis Gomes Marques Filho

Professor Auxiliar 40h - Matrícula n.º 343825-2

Líder do Grupo
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GARCIA” 

ANEXO

CRONOGRAMA 

ETAPA DATA
Divulgação do edital 12/05/20
Inscrições 18/05/2020 a 05/06/2020
Homologação das inscrições 12/06/20
Resultado final 19/06/20
Início das atividades do grupo de pesquisa 01/07/20

Picos - PI, 12 de maio de 2020. 

Elvis Gomes Marques Filho

Professor Auxiliar 40h - Matrícula n.º 343825-2

Líder do Grupo


